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PARECER JURÍDICO 

Assunto:  Parecer Favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 61/2024 - Prefeitura de Ibitinga -
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, aprovado
pela  Lei  Municipal  nº  5.597,  de  13  de  dezembro  de  2023,  destinado  à  manutenção  da
Secretaria de Desenvolvimento Social, e dá outras providências.

O Projeto de Lei Ordinária em epígrafe, quanto ao seu objeto e iniciativa, é constitucional, legal
e regimental, nos termos dos artigos 165 e seguintes da Constituição Federal, e artigos 34,
inciso IV, e 128 e seguintes da Lei Orgânica Municipal.

Entretanto,  opino  pela  apresentação  de  emenda,  nos  termos  do  parecer  da  Sra.  Diretora
Financeira. 

Ibitinga, 23 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico

PARECER - PLO Nº 61/2024
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